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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 079/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 66/2021 

 
Objeto: “Aquisição de Placas de Sinalização vertical em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Governo.”; 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de publicação do extrato da Ata no DOE; 
Processo Administrativo: 150/2021; 
Protocolo: 34692/2021; 
Data da Assinatura: 17/12/2021. 
 
Detentor: MM2 SINALIZAÇÃO E TINTAS EIRELI; 
CNPJ: 04.996.705/0001-61; 
Inscrição Estadual n°: 90532168-43; 
Endereço: Rua Mandaguaçu, nº 236, Emiliano Perneta - Pinhais/PR; 
Administradora: Patricia Weber Drugos;  
CPF nº: 024.810.039-42; 
Valor Total: R$ 305.017,50 (trezentos e cinco mil e dezessete reais e cinqüenta centavos). 
 

A EMPRESA CONVOCADA tem o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinatura e 
entrega dos documentos previstos no edital. 

O descumprimento acarretará na desclassificação e punições a empresa. 
 

Coordenação de Contratos 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO N° 94/2021 ID 3642 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: INOVAÇÃO DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO LTDA; 
CNPJ: 36.374.273/0001-43; 
OBJETO: “Aquisição de três veículos de carga tipo furgão, zero quilômetro em atendimento à 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação.”; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Sérgio Correa de Assis – Portaria 128/2021; 
GESTORA: Elaine Aparecida dos Santos – Matrícula 352.145; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 96/2021; 
PROTOCOLO: 56426/2021; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 209/2021; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura; 
VALOR: R$ 547.498,98 (quinhentos e quarenta e sete mil e quatrocentos e noventa e oito 
reais e noventa e oito centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 14/12/2021. 
 
A EMPRESA CONVOCADA tem o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinatura e 
entrega dos documentos previstos no edital. 
 
O descumprimento acarretará na desclassificação e punições a empresa. 
 

Coordenação de Contratos 
 

 
 
 
 
 

Diário Oficial Ele,trô • nico 
Prefeitura Municiipal de Faz,enda Rio Grande 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 5.101/2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 001.2022 
l'R(QSs:J,P 

Secretaria Munici ai de Urbanismo 0068878 2021 

Usos predominantes 
0 Residencial 
Oeomercial 

"""'" 19 os Rincão! 

0 Coleta de lixo 0 Escola 
0 Transporte coletivo 0saúde O Industrial 

O suburbano 

l
lnfra-estru.turaurba.oa 
0Água 
0 Esgotosanitáno 
[]Energia elétrica 
0Telefone 

0Pavimentaç:lo 
0GaleriasA.P. 
0Gâscanaliza<lo 
011uminaçãopública 

!Serviços públicos e comunitários 

Ocoméroo D segurança 

3 - TERRENO. 
Pavimentação 

R ular Asfáltica Em nível 

0RedeBancâria 

Meiode uadra -Seca 
Total (m>) 

360,00 
~T•Hon!Drol..obaltl(m) ~(m) 

18,00 
LI'dMde lotei8(m) 

"'·"' 
fundoomvL22(m) 

18,00 

Valor Unitário Mínimo (R$/m') 

380,09 

ValorUnltárloMêdlo{R$/m•J 

447,17 

Valor UnitárioMáximo(R:$/m!) 

514,25 

5 • VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE POLITICAS URBANAS PARA 03 UNIDADES {R$) • 30/o 

!valor Total R$ ~ Quatro mil, oitocentos e vinte e nove reais e quarenta e quatro centavos 
Hlirnerodeunidadeshabitac1ona1< 
03 ftrêslunidades 
Desempenho de mercado 
D Recessivo 
0 Norm~I 
O Aquecido 

Absorção pelo mercado 
D Rápida 
0Média 
O Demorada 

6 • DOCUMENTAÇÃO DE REFERENCIA: 

IMetodologOI 
Comparativo Direto de Dados de Mercado 

Número de ofertas 

0 Médio D Bal~o 

Nível de demanda 

0 Média 
Dsaixa 

M~lricul., 58.494 1 oric1oRegistro de Imóveis leo";;:11da Rio Grande • PR !outros~;~; 040/2018 e planta aprovada 

7 - OBSERVAÇÕES: 
• Valor Total para doaçl!o (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores individuais dos 
sublotes. O percentual aplicado para esta avaliação de 3°/o ao imóve! avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais)! destinada 
ao Fundo Municipal de Políticas Urbanas. 
• Matricula datada de 20/09/2017, conforme protocolo 1.765/2018; 
• lnscriçãoimobiliária028.008.0489.001 

Fazenda Rio Grande, 12dejaneirode 2022. 

Dei~ odrigues 
Mat. 350.985 

Q__c:,vvf =J~ <' êf~-...,.-:,,,-,_ -;,. -+~...,.L 
carlos Roberto ;e~ Vane s Ap r 

Mat,350.109 Mat.348.493 

01/02 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 5.101/ 2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 001.2022 

Secretaria Municipa l de Urbanismo 0068878/ 2021 

A pesquisa para composição dos valores foi realizada com foco nas características de imóveis semelhantes ao avaliando . 

.J 
\ --

mapak>c.al 

" Att. 1 7 A - Deverá ser doadã ao Município, além das demais exigências constantes nesta lei Complementar, com destinaç,jo direta ao Fundo 
Munidpal de Políticas Públicas, o percentual equivalente ao número de unidades halxtadonais, indusive de parcelamentos verticais, para cada 
uma das unidades do empreendimento criadas através do parcelamento em condomínio ... •. 
•§ 1° · O percentual estabelecido no Mcaput" deste artigo inciárá sobre o valor de mercãdo de cada uma das unidades habitacionais, após a 
implantaç,ão de toda a infraestrutura do condomínio, com exceção da realização da edif,cação das tnidades habitacionais nos GJSOS dos 
condomínios horizontais, não excepedonadas as edificações dos condomínios verticais".. 
Lei complementar nº 85/2013 

Fazenda Rio Grande, 12 de janeiro de 2022. 

De~ Rodrigues 
i~ ~S0.985 

02/02 
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Diário Oficial Ele,trônico 
.Prefeitura Municiipal de Faz,enda Rio Grande 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 5.101/2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

Seaetaria Municipal de Urbanismo 

HomedoF'mprietárlo 

002.2022 

""'"'°~ 0068877/2021 

Avali -o de terreno KZAX Empreendimentos Imobiliários Ltda 
~dolmoMI 
Travessa Monteiro Lobato nº78 udOl · nº84 ud02 · n"90 ud03 · nº96 ud04 
~do~ 
Entre e a Rua L ·a F undes Telles e a Rua Getúlio Var as 
2 - CARACTERISTICAS DA REGIÃO: 

- °""" Veneza Fazenda Rio Grande 

18 
_, 

05 RincãoI 

Usos predominantes 
0Residendal 
D comercial 

O suburbano 

Infra-estrutura urbana 
0Ãgua 
0 Esgoto sanitârio 
0 Energia elétrica 
0Telefooe 

0 Pavimentação 
0 Galerias A. P. 
0Gáscanalizado 
0 Iluminação pübliea 

Serviços pÚblicos e comunitários 
0 Coleta de lixo 0 Escola 
0 Transporte coletivo 0 Saúde 
O Comércio D Segurança 
D Rede Bancária D Lazer 

456,68 

Asfáltica 
Fre"CeTvMO<Uirol.Obato(m) 

6,86-+-23,66 

4 • VALORES UNITARIOS DO TERRENO {R$/ m 2): 

Topografia 
Em nível 

LDdiwlelotel9(m) 
20,00 

Meiode uadra 
LEd"IYide Lote06(m) 

27,00 

Supesf"icie 
Seca 

F'-""'osdivl23(m) 
24,00 

Valor UnitâriO Mínimo (R$,1m1) ValorUnitárioMêdio(R$/m2 ) 

447,17 
IUlOUll,60 

Valor Unitário Máximo (R$lm1 } 

514,25 

5 • VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE POLITICAS URBANAS PARA 04 UNIDADES (R$) • 

Valor Total R$ J 8.168,54 !Oito mil, cento e sessenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos 
Númerod!!unidadoshabiladonilis 
04 l ouab"o l unidades I""....,. Cnmru:irativo Direto de Dados de Mercado 
Desempenho de mercado 
O ReceSSivo 
0 Nonnal 
O Aquecido 

Absorção pelo mercado 
O Rápida 
0 Média D oemorada 

6 - DOCUMENTAÇAO DE REFERÊNCIA: 

Número de ofertas 
OAJto 
0 Médio 
D Baixo 

Nivel de demanda 

0 Média 
O Baixa 

Mal1írula 58.493 IOl'idDRegistro de Imóveis l7a:ooa Rio Grande - PR !Outros~= 037/2018 e planta aprovada 
7 • OBSERVAÇOES: 
• Valor Total para doaçao (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 8S/2013) foi obtido pela soma dos valores individuais dos 
sublotes. O percentual aplicado para esta avaliação de 4% ao imóvel avariando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
ao Fundo Municipal ele Pohlicas Urbanas. 
• Matrícula datada de 20/09/2017, conforme protocolo 1.760/2018; 
• Inscrição Imobiliária 028.008.0519.001 

Fazenda Rio Grande, 12 de janeiro de 2022. 

Dei~ Rodrigues 
Mat 350.985 

01/02 

FÃzENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 5.101/2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 002.2022 

Secretaria Municipal de Urbanismo 0068877/ 2021 
8 • CONSIOERAÇOES: 

A pesquisa para composição dos valores foi realizada com foco nas características de imóveis semelhantes ao avaliando. 

"Art. 17 A - Deverá ser doada ao Munidplo, além tks demais exigências constantes nesta l ei Complementar; com destinaçJo direta ao Fundo 
Munia'pal de Pol(tia,s Públicas, o percentual equival~te ao número de unidades habitacionais, /nclusJve de parcelamentos verticãis, para cada 
uma das unidades do empreendimento Criadas através do parcelamento em condomlnio ... ". 
"§ 1 ° - O percentual estabelecido no "caput" deste artigo inôdirá S()/)re o valor de mercado de cada uma das unidades habitacionais, apds a 
implantação de toda a lnfraestrotura do condomlnio, com exceção da realização da edificação das unidades habitacionais nos rasos dos 
condomlntos hOrizontais, não excepecionadas as edificações dos condomlnios verticais". 
Lei complementar nº 85/2013 

Fazenda Rio Grande, 12dejaneirode 2022. 

De~ a Rodrigues 
Mat. 350.985 

Ca, , -
Cario~~: Poli 

M.lt.350.109 

02/02 

FÃzENDA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 5.101/2021 RIO GRANDE 

Pa-..imen~ikl 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

Secretaria Munici ai de Urbanismo 

Infra-estrutura urbana 
E]Agua 
0Esgotosanitário 
E!Energiaelétrica 
E] Telefone 

Asfálbca 

E]Pavimentação 
0GaleriasA. P. 
O Gás canalizado 
011uminaçãopública 

Em nível 

003.2022 

006B879/2021 

e-
Veneza Fazenda Rio Grande .,, ... 

20 05 RincãoI 

Serviços públicos e comunitários 
0coletadelixo 0Escola 
0TrartSporteoolebvo 05aúde 
O comércio O segurança 
O Rede Bancária 0Lazer 

E uina "'"""' Seca 
f«!nteTvHOntei,oloba!o(m) ,,t1110 Rl)'9!af......-Tde,(m)U>JI.Lygia,TdNl.otell(m) L.!'TvMOnlerl.abatodi,uUL9(m) Funr:los(m) 

678,93 38,97 22,38 28,93 20,00 ..... 

4 • VALORES UNITARIOS DO TERRENO (R$/m2 ) : 

ValorUnitárioMínlmo{R$/m1) 

380,09 
1 

ValorUnitárioMédio(R$lm1) 
447,17 

R$l03.S91,!l 1 

ValorUnltárioMáxlmo{R$lm 1 ) 

514,ZS 

5 - VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS URBANAS PARA 05 UNIDADES {R$) • 5% 

Valor Total R$ I 15.179,86 !Quinze mil, cento e setenta e nove reais e oitenta e seis centavos 
Númerodeunloodes~bitadonals 
05{cinco)unidadl!S 
Desempenho de mercado 
O Recessivo 
0Normal 
D Aquecido 

êj~f P~J:lo mercado 

0Média 
D Demorada 

ComoaraUvo Direto de Dados de Mercado 
Número de ofertas 
D Alto 
E] Médio 
D Baixo 

Nível de demanda 
OAJta 
0 Média 
O Baixa 

6 • DOCUMENTAÇÃO OE REFERENCIA: 
Ofdo Comarca Outros documentos 

58.495 Registro de Imóvels Fazenda Rio Grande - PR Alvará 207/2018 e planta aprovada 
7 • OBSERVAÇOES: 
• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores individuais dos 
sublotes. o percentual aplicado para esta avaliação de 5% ao imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
ao Fundo Municipal dePol1licasUrbanas. 
• Matrícula datada de 20/09/2017, conforme protocolo B.713/2018; 
• Jnsaição Imobiliária 028.008.0432.001 

Fazenda Rio Grande, 12 de janeiro de 2022. 

Deise~ Rodrigues 
Mat.3S0.985 

~,ul.,'>,.,-~ '-<---"\ carros Roberto e Poli 
Mat. 350.1 

01/02 

FÃzENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 5.101/2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 003.2022 
-=~ 

Secretaria Munici ai de Urbanismo 0068879 2021 

A pesquisa para composição dos valores fo i realizada com foco nas características de imóveis semelhantes ao avaliando. 

mapaile>e111 

\ 

constantes nesta lei Complementar, com destinação direta ao Fundo 
Municipal de Políticas Públicas, o percentual equivalente ao número de unidades habftaeionais, inclusive de parcelamentos verticais, para u1da 
uma das unidades do empreendimento cn"adas através do parcelamento em condomínio ... ". 
"§ J 0 - O percentual estabelecido no ''caput" deste artigo incidirá sobre o valor de mercado de cada uma das unidades habitaôonais, após a 
implantação de toda a infraestrotura do condomlnio, com exceção da realização da edificação das unidades habitaôonais nos casos dos 
condomínios hon"zontais, não excepedonadas as edificações dos condomínios verticais". 
lei complementar nº 85/1013 

Fazenda Rio Grande, 12 de janeiro de 2022. 

Deise~ rigues 
Mat.350.985 

C.-=~ <>Z-4, 
Carlos Roberto e Poli 

Mat. 350.l 

02/02 
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Diário Oficial Ele,trô • nico 
Prefeitura Municiipal de Faz,enda Rio Grande 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 5.101/2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

187,20 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

Secretaria Municipal de Urbanismo 

NOmedoPtoprletárlo 
Avalia ão de terreno 

"COrldominloResideoclalPresidenteWences.lau Sras lOlólldA" 

Rua Ama 

Infra-estrutura urbana 
E)Água 
D Esgoto sanitário 
0energiaelétrlca 
E) Telefone 

0PavilTM!:ntação 
E! Galerias A. P. 
O Gás canalizado 
0uuminação ública 

Emnivel 

4 • VALORES UNIT RIOS DO TERRENO (R$/ m1 ): 
Valor Unlt.irto Mín+mo (R$/m1) V1lor Unitário Médio {R$/m1) 

314,03 3 6 9,45 
A.$69.161,04 

004.2022 

0068078/ 2021 

-Estados Fazenda Rio Grande 

"""" 04 07 GreenMarta 

Servicos públicos e comunitários 
E!co1etade lixo O Escola 
O Transporte coletivo 0Saúde 
D Comércio D Segurança 
O Rede Bancária 

Meiode uadra 
LEdMdeL.oteOS(m) 

3U<I 

Valor Unltárto Mixlmo (R$/m') 

424,87 

5 - VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE POL TICAS URBANAS PARA 04 UNIDADES (R$) - 40/o 

lvalorTotal R$ ~ Dois mil, setecentos e sessenta e seis reais e quarenta e quatro centavos 

~~'7:u~t~d~~:°"'IS 1Met0d01Qoi& Comnarativo Direto de Dados de Mercado 
Desempenho de mercado 
D Recessivo 
0 Nonnal 

êrJ~J:lo mercado 

0 Média 
O Demorada 

6 - DOCUMENTAÇÃO DE REFERENCIA, 
Malricula Ofício .,._ 

Número de ofertas 
D Alto 

0 M~lo 
Oea1xo ---

Nível de demanda 

0 Média 
Dsaixa 

SB.802 Registro de Imóveis Fazenda Rio Grande - PR Alvará 463/202leplanta aprovada 
7 - OBSERVAÇÕES: 
• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores individuais dos 
sublotes. O percentual aplicado para esta avaliação de 4% ao imóvel avaliando (eQuivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
ao Fundo Municipal de Políticas Urbanas. 
• Matrícula datada de 23/04/2021, conforme protocolo 17.470/2021; 
• (nscriçãolmobiliâria037.017.0126.001 

Fazenda Rio Grande, 13 de janeiro de 2022. 

Deise ~ Rodrigues 
Mat. 3S0,985 

F.UENDA 
RIO GRANDE 

01 / 02 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 5.101/2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 004.2022 

Secret aria Municipal de Urbanismo 0068078/ 2021 

\ 
... \ 

mapa local 

H Art. 17 A - Deverá ser doada ao MunicliJio, atem das demaiS exigências constantes nesta lei Complementar, com destinação direta ao Fundo 
Municipal de Pollâcas Públtcas, o percentuãl eqUivalente ao número de unidades habitacionais, inclusive de parcelamentos verticais, para cada 
uma das unidades do empreendimento criadas através do parcelamento em condomínio ... •. 
H§ 1" - O percentual estabelecido no "caput" desfe artigo Incidirá sobre o valor de mercado de cada umã das unidades habitaa()flais, após a 
implantação de toda a infraestrutura do condom!nio, cvm exceç3o da reãfizaçJo da edificação das unidades habitadonais nos casos dos 
condominios horizontais, n§o excepecionadas as edificações dos condomínios verticais". 
lei complementar nº 85/2013 

Fazenda Rio Grande, 13dejaneirode2022. 

Dei~ Rodrigue5 
MatJS0.985 

C4vJ_J-..1,..,___ ' 
Carlos Robe~J de Po;i 

MatJS0.109 

02/02 

F.UENDA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 5.101/2021 RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 005.2022 

secretaria Municipal de Urbanismo 0063719/2021 

Avalia -ode terreno Gente Incor oradora de I móveis Ltda 
f~OO !mô-,,,d 

Travessa cam Ma ro nº74 "Condomínio Residencial cam Ma ro 74 unidade C' 
Ré~<lotndcrc,;o 
Entre a Travessa Jacarezlnho e a Rua Presidente Wenceslau Braz 06 

&lados -· to 

°""" Fazenda Rio Grande 

Green Mana 

Infra-estrutura urbana 
0Água 
D Esgoto sanitário 
0Energiaelêtrica 
0 Telefone 

0 Pavimentação 
0GaleriasA. P. 
OGáscana\izado 
0Iluminaçãopública 

ISe!viços~blicosecomunitãrios 
0ColetadeLixo OEscota 
O Transporte coletivo O Saúde 
D Comêrdo D Segurança 
D Rede Bane.ária D Lazer 

Asfâltica Emnivel Meio de 
ft9lle R.ua lnlema <n/ÚOmÍoio(m f l""11e (m) 

•.oo 
LDIM:leurüldeO(m) LE,t,,ü,~B{m) 

108,00 

4 - VALORES UNITARIOS DO TERRENO (R$/m 2): 

Valor Unitár>O Mínimo (R$/m2) Valor Untirlo Médkl {R$lm') 

314,03 369,45 

lS,00 18,00 

Va'orUnl.írioMáKimo(R$lm1) 

424,87 

S - VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL OE POLÍTICAS URBANAS PARA 06 UNI DADES ( R$) -

!valor Total R$ Dois mil, trezentos e noventa e quatro reais e quatro centavos 

6% 

Núrne,odeoridadcohabltacional1 
06 <seis) unidades 
Desempenho de mercado 
O Recessivo 
0 Normal 
O Aquecido 

6 - OOCUMENTAÇAO DE REFERENCIA: 

1- ('""""'"rativo Direto de Dados de Mercado 
Número de ofertas D Alto 
0Médio 
0 BaiKO 

Nível de demanda 
OAJra 
0Média 
0BaiJ<a 

58.437 !ºrido Registro de Imóveis l'°::nda Rio Grande - PR lo..tros~ 516/2021 e planta aprovada 

7 - OBSERVAÇÕES. 
• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores individuais dos 
sublotes. O percentual aplicado para esta avaliação de 6% ao imóvel avaliando (equivalente ao nUmero de unidades habltaciooais) ê destinada 
ao Fundo Municipal de Poiítlcas Urbanas. 
• Matriculadatadade04/05/2021, conforme protocolo 15.659/2021; 
• lnscriçãolmobiliária037.021.0199.003 

Fazenda Rio Grande, 13dejaneirode2022. 

Deise ~ odrigues 
Mat. 350.985 

2iir~fo:-' Va 
Mat.350.109 

01 / 02 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 5.101/2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 005.2022 -~ Secret ar ia Municipa l de Urban ismo 0063719 2021 

das demais exigências constantes nesta lei Complementar, cvm destiflélÇEo direta ao Fundo 
Munidpal de Políticas Públicas, o percentual equivalente ao número de unidades habitacionais, inclusive de parcelamentos verticais, para cada 
uma das unidades do empreendimento oiad.3s através do parcelamento em condomínio ... •. 
~§ 1 ª - O ~rcentual esta,be!eddo no ''úJpur deste artigo incidirá sobre o valor de mercado de cada uma das unidades habitacionais, af}ÓS a 
Implantaçao de toda a infraestrutura do condominio, com exceç,ão da realização da edificação das unidades habitacionais nos G3SOS dos 
condomlnios horizontais, não excepedonadas as edilicações dos condom/nios verticais". 
lei complementar nª 85/2013 

Fazenda Rio Grande, 13 de janeiro de 2022. 

Deise odrigues 
i da'!:~~~~5 

c__.,.,,.,..L,-l.A__f'o-e_ ' 
carlos Robe~~ /ali 

MaL350.109 

02/ 02 
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Diário Oficial Ele,trô • nico 
Prefeitura Municiipal de Faz,enda Rio Grande 

COMISSÃO PERMANENTE OE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 5.101/2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 006.2022 

Secretaria Municipal de Urbanismo 0065802/ 2021 _.,_ 
Avalia o de terreno 

'""" "Condomínio Residencial cam Magro 74 ~'"'~"'~'~• ~º --1=,-~..,..~,'-- k='ª"'""'º'"'ª-"";,,_o,.G,,,_ao,,,des....u:o.i 
ho e a Rua Pr e W~au Bíaz 10 Green Maria 

4 • VALORES UNIT RIOS DO TERRENO (R$/m1): 
Valor Unlt.irlo Mínimo (R$Jml) 

314,03 369,45 
"-1 )9.900,60 

Serviçospúbllcosecomunltarlos 
0 Co~ta de lixo O Escola 
D Transporte coletivo O Saúde 
D Comércio D Segurança 

Rede Bancária 0Lazer 

Meiode uadra 
LEdlllldeunkhd!C(m) , . ., 

ValorUnlt.irioMáxlrno(R$lm1) 

424,87 

S • VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE POLITICAS URBANAS PARA 06 UNIDADES (R$) . 6% 

Valor Total R$ l 2.394,04 l Dois mil, tre:i:en tos e noventa e quat ro reais e quatro centavos 

Comoarativo Direto de Dados de Mercado 
Desempenho de mercado 
O Recessivo 
0 Normal 
D Aquecido 

~ç3o pelo mercado 
LJ Rápida 
0 Média 
D Demorada 

de ofertas 

0 Médio 
0 Baixo 

6 • DOCUMENTAÇAO DE REFERENCIA. 
Oficio Co-Tlarca Outrosdocumentos 

Nível de demanda o.,., 
0Média 
0BaiKa 

58.438 Registro de Imóveis Fazenda Rio Grande· PR Alvará 517/2021 e planta aprovada 
7 • OBSERVAÇÕES: 
• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi o'otido pela soma dos valores individuais dos 
sublotes. O percentual aplicado para esta avaliação de 5% ao imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
ao fundo Municipal de Políticas Urbanas. 
• Matrícula datada de 04/05/2021, conforme protocolo 15.664/2021; 
• [nscrição Imobi!iâria 037.021.0199.004 

Fazenda Rio Grande, 13dejaneirode 2022. 

De~ a Rodrigues 
MatlS0.985 

é,,vlÂ.,J-
Carlos Ro~o/de Poli 

Mat.3S0.109 

01/02 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 5.101/2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

Secretaria Municipal de Urbanismo 

006.2022 
-=~ 

0065802/ 2021 

ff Arl. 17 A - Deverá ser doada ao Muniapio, além da5 demais exigências constantes nesta Lei Complementar, com destinação direta ao Fundo 
Munidpal de Politicas Públicas, o percentual equivalente ao numero de unidades habitadonaiS, inclusive de parcelamentos verticais, para cada 
uma das unidades do empreendimento criadas através do parcelamento em condomínio ... w. 

"§ 1 ° - O percentual estabelecido no "CiJpur deste artigo incidirá sobre o valor de mercado de cada uma das unidades habitaeionais, a{X)s a 
implantação de toda a infraestrotura do condomínio, com exceção da realização da edificaç3o das unidades haó/taeiona/s nos casos dos 
condomlnios horizontais, não excepcdonadas as edificações dos condomínios verticais". 
lei complementar nº 85/2013 

Fazenda Rio Grande, 13dejaneirode2022. 

Dei~ Rodrigues 
Mal:. 3S0.985 

' 
Roberto ~e Poli 

Mat. 350.109 

02/02 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 5.101/2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

Secretaria Municipal de Urbanismo 
1 - IDENTIFICAÇÃO: _.,_ 

Avalia odeterreno 
E~dol~ 
Avenida Londres nº 1429 "Condomínio Residencial L7 28 unidade B" 
Relerenc!ado~ 
Entre___&_enlda Luxeml>ur o e a Rua África do Sul 

Infra-estrutura urbana 
0 Água 0 Pavimentação 
0 Esgoto sanitário 0GaleriasA.P. 
0 Energia elétriea O Gãs canalizado 
0 Telefone 0 Iluminação pÚblica 

Asfáltica Meioóe Quaàa 
'-rea lotal(m>) m,ue(m) lOd-.idelndad!,.{m) udMclo..-c(m) 

120,00 20.00 20,00 

4 • VALORES UNITARIOS DO TERRENO {fração 02/ 04): 

007.2022 

0061316/ 2021 

Fundosdvt+t(m) 
6.00 

Valor UMário Mínimo (R$/m1) Valor Unlário Médio (R$lm1) 

372,27 437,97 

ValorUr.tárioMáximo(R$/m1) 

503,67 

5 • VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE POÚTICAS URBANAS PARA 04 UNIDADES ( R$) • 

!valor Total R$ ~ Dois mil, cento e dois reais e vinte e seis centavos 

Desempenho de mercado 
O Recessivo 
0 Normal 
O Aquecido 

A~pelomercado 

0Média 
O Demorada 

Número de ofertas 
0Alto 
0 Médio 

6 • DOCUMENTAÇAO DE REFERENCIA: 
c.om.ra, OJCrosdcaMmltos 

4% 

Nivel de demanda 

0 Média 
D eaixa 

48.389 Registro de Imóveis Fazenda Rio Grande• PR Alvará 847/2021 e planta aprovada 

7 • OBSERVAÇ ES: 
• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido peta soma dos valores individuais dos 
sublotes. O percentual aplicado para esta avaliação de 4 % ao imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
ao Fundo Municipal de Políticas Urbanas. 
• Matriculadatadade02/09/2021,conformeprotocolo36.169/2021; 
• Inscrição Imobiliária 014.049.0550.002 

Fazenda Rio Grande, 13dejaneirode2022. 

Deis~ rigues 
Mat. 352.612 

'-"- u_ \ 
Carlos Roberto e Poli 

Mat.3S0.J 

01/02 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 5.101/2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 007,2022 

Secretaria Municipal de Urbanismo 0061316/ 2021 

A pesquisa para composição dos valores foi realizada com foco nas características de imóveis semelhantes ao avaliar.do. 

9 • RELATÓRIO FOTOGRAfICO: 

mapa toeal 

ff Arl. 17 A · Deverá ser dvada ao MuniciJio, além das demais exlg(jndas constantes nesta lei Complementar, com destinaç!o direta ao Fundo 
Munio"pal de PolitiGJs Públicas, o percentual equivalente ao número de unidades habitacionais, indusive de parce/amenWS verticais, para cada 
uma das unidades do empreendimento criMas através do parcelamento em condorrunlo ... ". 
"§ 1º · O percentual estabelecido no "capur deste arligo incidirá sobre o valor de merCiJdo de cada uma das unidades habitaa"onais, a{X)s a 
implantação de toda a infraestrutura do condomínio, com exceção da realização da edificaçJo das unidades hJbitadonais nos casos dos 
condom1hios honZontais, n3o excepedonadas as edir/GJÇÕeS dos condomfntos verticais". 
lei complementar nº 85/2013 

Fazenda Rio Grande, 13dejaneirode 2022. 

Deise~ odrigues 
Mat.352.612 

~ ,"-'--< . 
Carbs Roberto e Poli 

Mat.350.1 

02/02 
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Diário Oficial Ele,trô • nico 
Prefeitura Municiipal de Faz,enda Rio Grande 

FÃzENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 5.501/2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 008.2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 0068440/2021 

D LC08/06art17 
N°""'doPropnetárlo 

Cerenelde Aparecida Carvalho Marchioni e outros 
Enóereç<>dolfTIÓYel Bairro Cidade "' l":;e.~a""""""º.,'-'"'-'~""' ,~•m,,,_,·c"''"""'°""= .. ,o'--'""="""'"""= '-""'""-"-"º-""'-'º"'~"'""'"'"°'-"''-''Me-d""'"'-"'''"''""""""'-º"'"---1~----"''""""'l;li Fazenda Rio Grande 
Entre a Rua Macadâmia e Avenida Girassol 16 07 Jardim Brasil 

Infra-estrutura urbana 
E]Ãgua 
0Esgotosanitário 
0Energiaelétrica 
0 Telefone 

Asfalto 

0Pavimentação 
0GaleriasA.P. 
O Gás canalizado 
011uminação úblic.a 

Plana 

Serviçospúblicosecomunitârios 
0coleta de lixo 0 Escola 
0Transporte coletivo D Saúde 
O comércio D Segurança 
D Rede Bancária D lazer 

Seca 

PR 

Fre,te Rtli'ISon,!nro(m) Flfftt(m) l.E<hi<aunidadeO l (m) F\A'ldosdiYl.oteO){m) 

Vak>-csUrMtlirlos (R$/m') 

373,76 

26,00 6,00 

Valon!afra,çk>deTereno (Rt ) 

VUMédio: 439,72 Va lor(Sublote02): 
IJUMá.imo: 505,68 

ADSOfçãope1omercado 
0 Rápida 
0Média 
O Demorada 

Com rativo Direto óe Dados de Mercado 
Número de ofertas 
OAJto 
0 Médio 
O Baixo 

Ocotrosdocumentos 

Nível de demanda 

0Média 
O Baixa 

44.451 Registro de Imóveis Fazenda Rio Grarnle • PR Alvará 281/2020 e planta aprovada 
7 - OBSERVAÇÕES: 

• Valor de cada Fração de TerrellO foi obtido pelo produto da área (m2) do sublote correspondente pelo Valor Unitário Médio (R$) considerado; 

• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pe!a soma dos valores individuais 
dos sublotes. o percentual aplicado para esta avaliação de 3 % ao imôvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é 
destinada ao Fundo Municipal de Políticas Urbanas; 
• Matrículadatadade20/01/2020, conforme protocolo 2.899/2020; 
• lnscrir,;ãolmobiliária065.006.0354.002 

Fazenda Rio Grande, 13dejaneirode2022 

Deise da Rocha Rodrigues 
Mat.350,985 

FÃzENDA 
RIO GRANDE 

@,,,~,.,/~' 
earlo~-~o~;,,~f Poli 

Mat.350.109 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 5.501/2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 008.2022 

S ECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 0068440/ 2021 

• Arl. 17 A · Deverá ser doada ao Município, a/êm das demais exigências constantes nesta lei Complementar, com destinação direta ao Fundo 
Municipal de Politicas Públicas, o percentual equivalente ao número de unidades habitacionais, inclusive de parcelamentos verticais, para cada 
uma das unidades do empreendimento criadas atravês do parcelamento em condomínio ... -: 
"§ 1" - O percentual estabelecido no ''caput" deste artigo incidirá sobre o valor de mercado de cada uma das unidades habitadonais, af}OS a 
implantação de toda a infraestrotura do condomínio, com exceção da realização da edificação das unidades habitadonais nos casos dos 
rondomlnios horizontais, não excepecionadas as edificações dos condomíniOs verticaisw. 
Lei complementar nº 85/2013 

Fazenda Rio Grarnle, 13 de janeiro de 2022 

De~ rigues :rse~ 
e.,,.AJ .;-.J___,_ 1 

Carlos Ro~r1:;'" e/e Poli 
Mat 350.109 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA N.0 002/2022 - SME. 
De 12 de janeiro de 2022. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, bem como nos moldes 
do processo administrativo eletrônico n. 1.255/2022: 

Considerando o teor do Decreto Municipal n. 6158/2022: 

RESOLVE 

Art. 1º Fica revogada a portaria 01/2022 publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 
05/2022 de 11 de janeiro de 2022. 

Fazenda Rio Grande, 12 de janeiro de 2022. 

. a~ Jn, 1rJJ 19:lri y J,,' 
R~ela da Silva Sâl"~f-'l' 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto n, 6, 130/2021 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO DISCIPLINAR PERMANENTE 
PORTARIAS 039/2021 

PORTARIA Nº 04/2022 
De 13 de Janeiro de 2022. 

Súmula: Dispõe sobre a prorrogaçao do prazo 
para a conclusão de Sindicãncia Administrativa 
Autos nº 39913/2021 e 38161/2021 (somente fato 
4) da Comissão Disciplinar Permanente. 

A Comissão Disciplinar Permanente deste Município, por intermédio de sua 
Secretária CRISTINA DE FATIMA WENDRECOSKI - matrícula nº 353.862, 
conforme Portaria nº 039/2021, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 
Lei nº 168/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 

RESOLVE: 

Art. 1 º Prorrogar o prazo de conclusão da Sindicância Administrativa descrita 
abaixo, pelo per1odo de 50 (cinquenta) dias, conforme Lei nº 1094/2015, que altera a 
redação de díspositívo da Leí nº 168/2003, art. 157. 

PROCESSO 
Nº 39913/2021 e 38161/2021 

Fazenda Rio Grande, 13 de Janeiro de 2022. 

C .. G . nst1na de FaJvna Wendrecosk1 

Secretária da Comissão Disciplinar Permanente 

Av. Cedro, 224, piso superior- Eucaliptos - CEP: 83.820-004 • Fazenda Rio Grande - PR 
Fone (41) 99102-2049- anexo à Divisão de Medicina do Trabalho 
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Diário Oficial Ele,trônico 
.Prefeitura Municiipal de Faz,enda Rio Grande 

SECRETARIA MUNIC IPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 013/2022/SMA 
De 13 de Janeiro de 2022 

SÚMULA: Concede licença para 
acompanhamento saúde familiar 
à servidor público do Município 
de Fazenda Rio Grande. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto nº 5487 de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Complementar 
nº 60 de 28 de fevereiro de 2013 

RESOLVE 

Art. 1º - Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, conforme o Art. 

23 do Decreto Municipal nº 5279/2020, às servidoras relacionadas no Anexo 1. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO LUIZ TORQU 
Secretário Municipal e 

Decreto nº 5733/2021 

Fazenda Rio Grande, 13 de Janeiro de 2022. 

AN~Ê~''eltis~Yt.kc'oA SILVA 
Assistente Social CRESS/Pr 10.251 

Divisão de Medicina do Trabalho 

Secretaria Municipal de Administração 
Rua: Jacarandá, n· 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP: 83.823-901 

Fone: (41) 3627-S500 

PROCESSO 

806/2022 

1118/2022 

1611/2022 

1612/2022 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNIC IPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO 1- PORTARIA 013/2022- SMA 

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO 

352029 

282501 

352022 

358334 

AGENTE 04/01/202 
ELIDA DE SOUZA 

COMUNITÁRIA DE até 
LOPES 

SAÚDE 07/01/2022 
(4 dias) 

07/01/2022 

SUEL Y CAMARGO AUXILIAR DE até 
04/02/2022 TAFFAREL ENFERMAGEM 

(29 dias) 
PRORROGAÇÃO 

AGENTE 06/01/2022 
DAIANE DA LUZ 

COMUNITÁRIA DE até 
RAMOS 19/01/2022 SAÚDE (14 dias) 

10/01/2022 
FERNANDA DOS TÉCNICA EM até 
SANTOS ROCHA ENFERMAGEM 14/01/2022 

(5 dias) 

Secretaria Municipal de Administração 
Rua: Jacarandá, nº 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP: 83.823-901 

c:,...,.o./A1\ ':l.i'.::?7_R.C.M 

SECRETARIA 

SMS 

SMS 

SMS 

SMS 

\ 
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